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Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 

Bloco B · 4º andar 

ANEXO IV 

LISTA DE DOCENTES ELEGÍVEIS  

 

Ahda Pionkoski Grilo Pavani 

Alfeu J. Sguarezi Filho 

Antônio Garrido Gallego 

Conrado Augustus de Melo 

Douglas Alves Cassiano 

Edmarcio Antonio Belati 

Fernando Gasi 

Gilberto Martins  

Ivan Roberto Santana Casella  

João Manoel Losada Moreira 

Joel David Melo Trujillo 

José Rubens Maiorino 

Juliana T. de C. Leite Toneli 

Julio Carlos Teixeira 

Luis Alberto Martinez Riascos 

Patrícia Teixeira Leite Asano 

Paulo Henrique de Mello Sant'Ana 

Ricardo Caneloi dos Santos 

Roseli Frederigi Benassi 

Sergio Ricardo Lourenço 

Silvia Azucena Nebra 
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Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 
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ANEXO V 

LISTA DE DOCENTES VOTANTES 

 

Ahda Pionkoski Grilo Pavani 

Alfeu J. Sguarezi Filho 

Antônio Garrido Gallego 

Conrado Augustus de Melo 

Douglas Alves Cassiano 

Edmarcio Antonio Belati 

Fernando Gasi 

Gilberto Martins  

Graziella Colato Antônio 

Ivan Roberto Santana Casella  

João Manoel Losada Moreira 

Joel David Melo Trujillo 

José Rubens Maiorino 

Juliana T. de C. Leite Toneli 

Julio Carlos Teixeira 

Luis Alberto Martinez Riascos 

Patrícia Teixeira Leite Asano 

Paulo Henrique de Mello Sant'Ana 

Reynaldo Palacios Bereche 

Ricardo Caneloi dos Santos 

Roseli Frederigi Benassi 

Sergio Ricardo Lourenço 

Silvia Azucena Nebra 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação 
 

 

 

 

EDITAL 

 

Edital de seleção interna para bolsas de Professor 
Visitante no Brasil no âmbito do Programa CAPES- 
PrInt da UFABC. 

 

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade Federal do ABC, no exercício das competências 
previstas no Projeto Institucional de Internacionalização CAPES-PrInt da UFABC, torna público o 
edital de seleção interna para bolsas de Professor Visitante no Brasil. 

 

1. DA FINALIDADE 

 

1.1 Atrair professores de renome atuantes e residentes no exterior para proferir cursos, 
treinamentos, palestras ou seminários presenciais em Programas de Pós-Graduação e projetos 
participantes do CAPES/PrInt da UFABC. 

 

1.2 Esse apoio se dará na forma da concessão de bolsa, com duração variável, de acordo com as 
solicitações dos projetos de pesquisa em cooperação intenacional participantes do CAPES/PrInt 
da UFABC. A realização da estadia na UFABC visa contribuir para o avanço nos temas elencados 
como prioritários para o desenvolvimento das ações de internacionalização na instituição. 

 

1.3 As candidaturas apresentadas devem demonstrar interação e relacionamento técnico-
científico entre o colaborador do exterior e os docentes da UFABC envolvidos nos projetos de 
pesquisa em cooperação internacional. 

 

1.4 A bolsa será implementada somente se a IES de destino for parceira do projeto de pesquisa 
em cooperação internacional vinculado à candidatura (IES parceiras). 

Parágrafo único: Novas parcerias poderão ser solicitadas pelo coordenador do projeto de 
pesquisa, respeitando os países vinculados ao tema do projeto e o prazo para tramitação do 
processo de solicitação de inclusão de IES parceira (Instruções para inclusão de nova IES) 
 

2. DA DURAÇÃO E QUANTIDADE DE BOLSAS 

2.1 Este edital visa à concessão de bolsas para Professor Visitante no Brasil com início em julho, 
agosto ou setembro de 2020. 
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2.2 A duração e quantidade de bolsas para Professor Visitante no Brasil estão discriminadas no 
Anexo I deste edital. 

 

3. DOS REQUISITOS DO CANDIDATO 

 

3.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos: 

I. Possuir diploma de Doutorado (com exceção dos casos expressamente autorizados pela 
Capes); 
II. Demonstrar comprovada liderança acadêmica e reconhecida produtividade científica; 
III. Possuir o registro ORCID que fornece um identificador único voltado para a área acadêmica 
e de pesquisa. O registro é gratuito e pode ser realizado no site https://orcid.org/. 

 

4. DOS BENEFÍCIOS DA BOLSA 

 

4.1 A bolsa de Professor Visitante no Brasil contempla mensalidade, auxílio-deslocamento, 
auxílio-instalação e seguro-saúde, conforme valores previstos na Portaria Capes nº 1, de 3 de 
janeiro de 2020. 

 

5. DOS DOCUMENTOS PARA CANDIDATURA   

 

5.1 A candidatura deverá ser realizada por docente integrante do projeto de pesquisa em 
cooperação internacional. 

 

5.2 A documentação deverá ser encaminhada em formato PDF para o e-mail do coordenador 
do projeto ao qual se refere a bolsa (Anexo I). 

 

5.3 Todos os documentos abaixo são obrigatórios e deverão ser apresentados em inglês: 

a) Plano de trabalho a ser desenvolvido durante a estadia na UFABC, com cronograma. O 
documento deve ter, no máximo, dez (10) páginas com espaçamento 1,5 e fonte tamanho 12; 
b) Justificativa da importância da estadia na UFABC; 
c) Curriculum Vitae resumido do professor visitante estrangeiro. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA 

 

6.1 É de responsabilidade do candidato selecionado: 

I. Verificar com o consulado competente a documentação e as exigências para a obtenção do 
visto adequado e possíveis exigências sanitárias; 
II. Comprometer-se com o disposto nos Termos de Compromisso do Edital Capes Nº 41/2017 
Anexo VII. 
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7. DO PROCESSO SELETIVO  

 

7.1 A seleção dos bolsistas consistirá de análise interna com verificação da consistência 
documental e análise de mérito, seguida da homologação por parte da Pró-Reitoria, inscrição 
no sítio eletrônico da CAPES e análise documental na CAPES. 

 

7.2 A coordenação de cada projeto deverá constituir uma Comissão especialmente para a 
seleção dos candidatos, que deverá conter no mínimo três membros: o coordenador do projeto 
ou um suplente (em casos de conflitos de interesse) e dois professores doutores externos ao 
projeto. 

 

7.3 A Comissão deverá levar em consideração os seguintes aspectos: 

a) Adequação da documentação apresentada às exigências deste Edital; 
b) Aderência do plano de trabalho ao projeto de pesquisa em cooperação internacional 
vinculado à bolsa pleiteada e sua exequibilidade dentro do cronograma previsto; 
c) Qualificação, desempenho acadêmico e potencial científico do candidato para o 
desenvolvimento das atividades de pesquisa propostas; 
d) Adequação da instituição sede do candidato aos objetivos do CAPES-PrInt da UFABC e 
indicação de possíveis contrapartidas. 
 

7.4 A avaliação para os critérios de mérito (plano de trabalho, qualificação, adequação da 
instituição sede, contrapartidas da instituição sede) será dada na forma de pontos:  

0 pontos - Inaceitável - informações incompletas ou ausentes. 
1 ponto  - Fraco 
2 pontos - Médio 
3 pontos  - Bom 
4 pontos - Muito Bom 
5 pontos – Excelente 
 

7.5 Os resultados serão divulgados pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação na página eletrônica do 
CAPES/PrInt da UFABC (http://propg.ufabc.edu.br/capesprint), de acordo com o cronograma 
disponível no item 10. 

 

8. DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

 

8.1 O(A) candidato(a) que tiver sua candidatura não admitida após o processo de seleção 
interna poderá encaminhar recursos para o coordenador do projeto de pesquisa, respeitando o 
cronograma disponível no item 10.  

 

8.2 Os recursos serão analisados pelas respectivas comissões de seleção, conforme cronograma 
disponível no item 10 e o resultado dos recursos será publicado exclusivamente na página do 
CAPES-PrInt da UFABC. 

Boletim de Serviço nº 923 
13 de março de 2020

Página 79



4 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 A concessão da bolsa está condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira da 
CAPES. 

 

9.2 É vedada a concessão de bolsa a quem esteja em inadimplência com a CAPES ou conste em 
quaisquer cadastros de inadimplentes mantidos por órgãos da Administração Pública Federal. 

 

9.3 A CAPES poderá, a qualquer momento, solicitar a documentação das candidaturas à ProPG 
para verificação do cumprimento das exigências deste Edital e das normas da CAPES. 

 

9.4 Casos omissos ou excepcionais serão analisados pela ProPG e CAPES. Pela UFABC, o 
colegiado para esta finalidade é o Comitê Gestor do Programa CAPES-PrInt da UFABC. 

 

9.5 As bolsas em que não houver candidatos aprovados serão re-ofertadas em edital futuro, 
respeitando o cronograma de implantação de bolsas do CAPES-PrInt.  

 

10. DO CALENDÁRIO 

 

Até 06 de abril de 2020 Período de Inscrição  

De 07 a 09 de abril de 2020 Processo de seleção 

Até 13 de abril de 2020 Divulgação do resultado preliminar 

Até 14 de abril de 2020 Prazo para encaminhamento de recursos 

Até 15 de abril de 2020 Análise dos recursos 

Até 17 de abril de 2020 Divulgação do resultado final 

Até 23 de abril de 2020 Indicação dos bolsistas no sistema SCBA da CAPES 

1º de julho, 1º de agosto, 1º de 
setembro de 2020 

Início da bolsa 

 

                            Santo André, 12 de março de 2020. 

 

 

 

CHARLES MORPHY DIAS DOS SANTOS 

Pró-Reitor de Pós-Graduação 
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ANEXO I 

 
 

TEMA 1: Sistemas Biológicos e Ferramentas Biotecnológicas 

PPGs participantes: 
Biotecnociência, Biossistemas, Ciência e Tecnologia 
(Química), Engenharia da Informação, Nanociências e 
Materiais Avançados. 

Projeto 
Número de bolsas e 

duração 
Coordenador 

Desenvolvimento, caracterização e 
produção de produtos 
biotecnológicos de alto valor 
agregado 

01 bolsa de 01 mês luciano.puzer@ufabc.edu.br 

Biotecnologia como Ferramenta para 
os Serviços de Saúde no Brasil. 

01 bolsa de 01 mês elizabeth.teodorov@ufabc.edu.br 

Compostos bioativos e suas 
aplicações tecnológicas em sistemas 
biológicos 

02 bolsas de 01 mês vani.junior@ufabc.edu.br 

Estudo dos mecanismos celulares e 
moleculares envolvidos na 
progressão e tratamento de 
patologias de interesse em Saúde 
Pública 

02 bolsas de 01 mês cesar.ribeiro@ufabc.edu.br 

Novas rotas de desenvolvimento 
científico e tecnológico no campo da 
biotecnologia 

02 bolsas de 01 mês marcella.milazzotto@ufabc.edu.br 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Boletim de Serviço nº 923 
13 de março de 2020

Página 81



6 

 

TEMA 2: Avanços em Nanociências, Estrutura da Matéria, Física Quântica e Materiais 
Avançados 

PPGs participantes: 
Ciência e Tecnologia (Química), Física, Matemática, 
Nanociências e Materiais Avançados. 

Projeto 
Número de bolsas e 

duração 
Coordenador 

 
Avanços disruptivos em Tecnologia 
Quânticas: Desenvolvimento 
tecnológico e inovação estratégicos 
para o século XXI 
 

01 bolsa de 01 mês fernando.semiao@ufabc.edu.br 

Materiais avançados para aplicações 
estruturais e funcionais 

01 bolsa de 01 mês sydney.ferreira@ufabc.edu.br 

Materiais avançados: estudos 
fundamentais e aplicados 

01 bolsa de 01 mês fabio.furlan@ufabc.edu.br 

Síntese, caracterização e simulação 
de materiais avançados 

01 bolsa de 01 mês gustavo.dalpian@ufabc.edu.br 

 
Espectroscopia, espectrometria e 
simulação computacional aplicadas 
ao estudo de biomoléculas e suas 
interações com o ambiente 
 

01 bolsa de 01 mês mauricio.neto@ufabc.edu.br 

Física de Partículas e Campos: 
descobertas e inovações para um 
novo milênio 

01 bolsa de 01 mês marcelo.leigui@ufabc.edu.br 
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TEMA 3: Desafios da sustentabilidade para o século XXI: energia, tecnologia, 
desenvolvimento e combate à desigualdade 

PPGs participantes: 
Ciência e Tecnologia (Química), Ciências Humanas e 
Sociais, Nanociências e Materiais Avançados, 
Planejamento e Gestão do Território. 

Projeto 
Número de bolsas e 

duração 
Coordenador 

Nanociência para a preservação e 
recuperação ambiental 

02 bolsas de 01 mês derval.rosa@ufabc.edu.br 

 
Transformações catalíticas e 
eletrocatalíticas para obtenção de 
energia e produtos de maior valor 
agregado a partir de biocombustíveis 
e derivados de petróleo 
 

02 bolsas de 01 mês janaina.garcia@ufabc.edu.br 

 
Planejamento e Governança do 
desenvolvimento sustentável de 
regiões metropolitanas no Brasil e na 
América Latina no contexto das 
mudanças climáticas 
 

01 bolsa de 03 meses klaus.frey@ufabc.edu.br 

   TEMA 4: Tecnologias da Informação e Comunicação, Sistemas Complexos e Aplicações 
Inteligentes 

PPGs participantes: 

Biossistemas, Ciência e Tecnologia ( Química), Ciência da 
Computação, Ciência Humanas e Sociais, Engenharia da 
Informação, Matemática, Neurociência e Cognição, 
Planejamento e Gestão do Território 

Projeto 
Número de bolsas 

e duração 
Coordenador 

Ciência Orientada a Dados 01 bolsa de 01 mês david.martins@ufabc.edu.br 

Combinatória e aplicações em 
Bioinformática, Cientometria, e 
Computação Gráfica. 

01 bolsa de 01 mês joao.gois@ufabc.edu.br 

Desenvolvimento e avaliação de 
tecnologias inovadoras para 
mediar a aprendizagem 

01 bolsa de 01 mês andre.brandao@ufabc.edu.br 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação 

 

 

 

 

EDITAL  

 

Edital de seleção interna para bolsas de Professor 
Visitante Júnior e Professor Visitante Sênior no âmbito 
do Programa CAPES PrInt da UFABC. 

 

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade Federal do ABC, no exercício das competências 
previstas no Programa Institucional de Internacionalização CAPES-PrInt, torna público o edital 
de seleção interna para bolsas de Professor Visitante Júnior e Professor Visitante Sênior no 
exterior. Esta chamada destina-se a atividades a serem iniciadas em 1º de julho ou 1º de agosto 
ou 1º de setembro de 2020. 

 

1. DA FINALIDADE 

 

1.1 A modalidade Professor Visitante visa oferecer bolsa no exterior e se destina a docentes 
doutores que tenham vínculo empregatício com Instituição de Ensino Superior ou instituto de 
pesquisa, subdividindo-se em duas tipologias: 

I. Professor Visitante Júnior: professor(a) com vínculo empregatício, que possua até dez anos de 
doutoramento contados a partir da inscrição; e 
II. Professor Visitante Sênior: professor(a) com vínculo empregatício, que possua mais de dez 
anos de doutoramento contados a partir da inscrição. 
 

1.2 A modalidade Professor Visitante tem como público-alvo os(as) professores(as) que 
possuam inserção nos meios acadêmicos ou de pesquisa nacionais e internacionais, com 
reconhecida produtividade científica e tecnológica. 

 

1.3 A categoria Júnior objetiva proporcionar oportunidade de aprofundamento de estudos e 
pesquisas para professores(as) em fase de consolidação acadêmica. 

 

1.4 A categoria Sênior objetiva atender ao público acadêmico de professores(as) com 
senioridade no meio acadêmico e de pesquisa, com vínculo institucional. 

 

1.5 A modalidade Professor Visitante tem como objetivos específicos: 
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I. Incentivar a criação de parcerias e o início ou consolidação de uma rede internacional de 
pesquisa existente; 
II. Contribuir para o estabelecimento e manutenção do intercâmbio científico por meio da 
contínua formação dos docentes e pesquisadores(as) inseridos(as) nas diversas áreas de 
pesquisa no país; 
III. Promover o aprimoramento dos docentes vinculados a Instituições de Ensino Superior e 
centros de pesquisa brasileiros; 
IV. Desenvolver os centros de ensino e pesquisa brasileiros com o retorno dos(as) 
pesquisadores(as); 
V. Ampliar o nível de colaboração e de publicações conjuntas entre pesquisadores(as) que 
atuam no Brasil e no exterior, por meio do fomento a execução de projetos conjuntos; 
VI. Ampliar o acesso de pesquisadores(as) brasileiros(as) aos centros internacionais de 
excelência; e 
VII. Proporcionar maior visibilidade internacional à produção científica, tecnológica e cultural 
brasileira. 
 

1.6 Esse apoio se dará na forma da concessão de bolsas e auxílios, com duração variável, de 
acordo com as solicitações dos projetos de pesquisa do Capes PrInt da UFABC. 

 

1.7 A realização do estágio no exterior visa contribuir para o avanço dos temas estratégicos 
para o desenvolvimento institucional. 

 

2. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA MODALIDADE 

 

2.1 As tipologias de Professor Visitante Júnior e de Professor Visitante Sênior são 
independentes entre si, não sendo permitido o remanejamento e o intercâmbio de uma para 
outra, em vista do tempo de doutoramento exigido para cada modalidade. 

 

2.2 Será atribuída prioridade aos(às) candidatos(as) a Professor Visitante Sênior que tenham 
perfil acadêmico equivalente ao de pesquisador(a) nível 2 ou superior, na classificação de 
produtividade do Conselho Nacional Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 
Parágrafo único. O disposto neste artigo trata-se de priorização de atendimento do pleito, 
não à sua exclusividade. 

 

2.3 A bolsa será implementada somente se a IES de destino for parceira do projeto de pesquisa 
em cooperação internacional vinculado à candidatura (IES parceiras). 

Parágrafo único: Novas parcerias poderão ser solicitadas pelo coordenador do projeto de 
pesquisa, respeitando os países vinculados ao tema do projeto e o prazo para tramitação do 
processo de solicitação de inclusão de IES parceira (Instruções para inclusão de nova IES) 
 
 
2.4 Não serão pagas pela CAPES taxas acadêmicas e administrativas para essa modalidade 
tendo em vista a expectativa de parceria e colaboração entre os(as) pesquisadores(as) das 
instituições de ensino e pesquisa no Brasil e no exterior. 
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3. DA DURAÇÃO E QUANTIDADE DE COTAS 

 

3.1 A duração da bolsa está de acordo com as solicitações dos projetos, conforme disposto 
no Anexo I. 

 

4. REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CANDIDATO 

 
4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos: 

a) ser brasileiro(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente no Brasil, ou conforme 
regulamentado em instrumento de seleção específico; 
b) residir no Brasil; 
c) ter diploma de Doutorado reconhecido na forma da legislação brasileira; 
d) ter obtido o título de doutor há até dez anos para o(a) candidato(a) tipologia Júnior e há 
mais de dez anos para o(a) candidato(a) tipologia Sênior, contados a partir da data de inscrição; 
e) ter vínculo empregatício na UFABC;  
f) não ter realizado estudos no exterior da mesma natureza ou modalidade para o qual se 
candidata nos últimos vinte e quatro meses ou conforme o prazo de interstício estabelecido no 
instrumento de seleção ao qual está se candidatando; 
g) demonstrar comprovada liderança acadêmica e reconhecida produtividade científica; 
h) ser docente credenciado em Programa de Pós-Graduação participante do CAPES-PrInt da 
UFABC – Anexo I; 
i) Manter o Currículo Lattes atualizado; 
j) Possuir o registro ORCID que fornece um identificador único voltado para a área acadêmica 
e de pesquisa. O registro é gratuito e pode ser realizado no site https://orcid.org/. 
 
 
5. VALOR DA BOLSA E ITENS FINANCIÁVEIS 

 

5.1. Os itens financiáveis são: mensalidade, auxílio deslocamento, auxílio instalação, auxílio 
seguro saúde e adicional localidade, conforme valores previstos na Portaria Capes nº 1, de 03 
de janeiro de 2020. 

 

6. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CANDIDATURA 

 

6.1 Os documentos necessários deverão ser enviados em formato eletrônico para o 
coordenador do projeto o qual se está pleiteando a bolsa, por meio do seu e-mail institucional 
(Anexo I). Todos os documentos abaixo são obrigatórios e devem ser apresentados em inglês: 

a) Plano de trabalho a ser desenvolvido durante o estágio no exterior, com cronograma. O 
documento deve ter, no máximo, dez (10) páginas com espaçamento 1,5, fonte tamanho 12; 
b) Justificativa da importância do estágio; 
c) Curriculum atualizado extraído da Plataforma Lattes; 
d) Curriculum Vitae resumido do colaborador da instituição do exterior; 
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e) Carta de aceite oficial da instituição de destino, devidamente datada e assinada e em papel 
timbrado da instituição estrangeira, aprovando o plano de trabalho com a identificação do 
título projeto e informando o dia/mês/ano de início e término do estágio no exterior, de forma 
a compatibilizar com o prazo definido pela IES brasileira. 
 

7. OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA 

 
7.1 É de responsabilidade do candidato selecionado: 

a) Verificar junto ao consulado competente a documentação e as exigências para a obtenção 
do visto adequado e possíveis exigências sanitárias. 
b) Comprometer-se com o disposto nos Termos de Compromisso (Anexo VI do Edital Capes 
N.41/2017). 
 

8. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS INDICAÇÕES 

 

8.1 A seleção dos bolsistas consistirá de análise interna com verificação da consistência 
documental e análise de mérito, seguida da homologação por parte da Pró-Reitoria, inscrição 
no sítio eletrônico da CAPES e análise documental na CAPES. 

 

8.2 A coordenação de cada projeto de pesquisa deverá constituir uma comissão especialmente 
para a seleção dos candidatos, que deverá conter no mínimo três membros: o Coordenador do 
Projeto ou um suplente (em casos de conflitos de interesse), e dois Professores Doutores 
externos ao Projeto. 

 

8.3 No processo de seleção, a Comissão deverá levar em consideração os seguintes aspectos: 

a)Adequação da documentação apresentada pelo candidato às exigências deste Edital; 
b)Aderência do plano de trabalho ao projeto de pesquisa vinculado à bolsa pleiteada e sua 
exequibilidade dentro do cronograma previsto; 
c)Qualificação, desempenho acadêmico e potencial científico do candidato para o 
desenvolvimento das atividades de pesquisa propostas; 
d) Adequação da instituição destino do candidato aos objetivos do CAPES-PrInt da UFABC e 
indicação de possíveis contrapartidas. 
 

8.4. A avaliação para os critérios de mérito (plano de trabalho, qualificação, adequação da 
instituição destino, contrapartidas da instituição sede) será dada na forma de pontos:  

0 pontos - Inaceitável - informações incompletas ou ausentes. 
1 ponto  -  Fraco 
2 pontos - Médio 
3 pontos - Bom 
4 pontos - Muito Bom 
5 pontos - Excelente 
 

8.5 As indicações selecionadas serão divulgadas pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação da 
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UFABC através da página eletrônica do CAPES-PrInt (http://propg.ufabc.edu.br/capesprint), 
de acordo com o cronograma disponível no item 11. 

 

9. DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

 

9.1 O(A) candidato(a) que tiver sua candidatura não admitida após o processo de seleção 
interna poderá encaminhar recursos para o coordenador do projeto de pesquisa, respeitando o 
cronograma disponível no item 11.  

 

9.2 Os recursos serão analisados pelas respectivas comissões de seleção, conforme cronograma 
disponível no item 11 e o resultado dos recursos será publicado exclusivamente na página do 
CAPES-PrInt da UFABC. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1 A concessão das bolsas e seus auxílios estão condicionadas à disponibilidade orçamentária 
e financeira da CAPES. 

 

10.2 É vedada a concessão de bolsa a quem esteja em inadimplência com a CAPES ou conste 
em quaisquer cadastros de inadimplentes mantidos por órgãos da Administração Pública 
Federal. 

 

10.3 A CAPES poderá, a qualquer momento, solicitar a documentação das candidaturas à ProPG 
para verificação do cumprimento das exigências deste Edital e das normas da Capes. 

 

10.4 Casos omissos ou excepcionais serão analisados pela ProPG e CAPES. Pela UFABC, o 
colegiado para esta finalidade é o Comitê Gestor do Programa CAPES-PrInt da UFABC. 

 

10.5. As bolsas em que não houver candidatos aprovados serão re-ofertadas em edital futuro, 
respeitando o cronograma de implantação de bolsas do CAPES-PrInt.  

 

11. CALENDÁRIO 

 

Até 06 de abril de 2020 Período de Inscrição  

De 07 a 09 de abril de 2020 Processo de seleção 

Até 13 de abril de 2020 Divulgação do resultado preliminar 
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Até 14 de abril de 2020 Prazo para encaminhamento de recursos 

Até 15 de abril de 2020 Análise dos recursos 

Até 17 de abril de 2020 Divulgação do resultado final 

Até 23 de abril de 2020 Indicação dos bolsistas no sistema SCBA da CAPES 

1º de julho, 1º de agosto, 1º de 
setembro de 2020 

Início da bolsa 

 

Santo André, 12 de março de 2020. 

 

 

CHARLES MORPHY DIAS DOS SANTOS 

Pró-Reitor de Pós-Graduação 
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ANEXO I 
 

 

TEMA 1: Sistemas Biológicos e Ferramentas Biotecnológicas 

PPGs participantes: 

 
Biotecnociência, Biossistemas, Ciência e Tecnologia 
(Química), Engenharia da Informação, Nanociências 
e Materiais Avançados 
 

Projeto 
Número de 

bolsas e 
duração 

Coordenador 

 
Desenvolvimento de novos fármacos e 
novas abordagens farmacoterapêuticas 
para o tratamento de patologias 
humanas e animais. 
 

01 bolsa de 
Professor 

Visitante Sênior 
(03 meses) 

sergio.sasaki@ufabc.edu.br 

 
Desenvolvimento, caracterização e 
produção de produtos biotecnológicos 
de alto valor agregado. 
 

01 bolsa de 
Professor 

Visitante Sênior 
(03 meses) 

luciano.puzer@ufabc.edu.br 

 
Estudo dos mecanismos celulares e 
moleculares envolvidos na progressão e 
tratamento de patologias de interesse 
em Saúde Pública. 
 

01 bolsa de 
Professor 

Visitante Sênior 
(03 meses) 

cesar.ribeiro@ufabc.edu.br 

 
Novas rotas de desenvolvimento 
científico e tecnológico no campo da 
biotecnologia. 
 

01 bolsa de 
Professor 

Visitante Sênior 
(03 meses) 

marcella.milazzotto@ufabc.edu.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

Boletim de Serviço nº 923 
13 de março de 2020

Página 91



8 

 

 
 

TEMA 2: Avanços em Nanociências, Estrutura da Matéria, Física Quântica e Materiais 
Avançados 

PPGs participantes: 
Ciência e Tecnologia (Química), Física, Matemática, 
Nanociências e Materiais Avançados 

Projeto 
Número de 

bolsas e 
duração 

Coordenador 

 
Avanços disruptivos em Tecnologia 
Quânticas: Desenvolvimento tecnológico 
e inovação estratégicos para o século 
XXI. 
 

01 bolsa de 
Professor 

Visitante Sênior 
(03 meses) 

fernando.semiao@ufabc.edu.br 

Desafios da Astrofísica, da Cosmologia e 
da Gravitação para o século XXI. 

02 bolsas de 
Professor 

Visitante Júnior 
(03 meses) 

vilson.zanchin@ufabc.edu.br 

Materiais avançados: estudos 
fundamentais e aplicados. 

02 bolsas de 
Professor 

Visitante Sênior 
(03 meses) 

fabio.furlan@ufabc.edu.br 

Síntese, caracterização e simulação de 
materiais avançados. 

01 bolsa de 
Professor 

Visitante Sênior 
(03 meses) 

gustavo.dalpian@ufabc.edu.br 

 
Espectroscopia, espectrometria e 
simulação computacional aplicadas ao 
estudo de biomoléculas e suas 
interações com o ambiente. 
 

01 bolsa de 
Professor 

Visitante Sênior 
(03 meses) 

mauricio.neto@ufabc.edu.br 

Física de Partículas e Campos: 
descobertas e inovações para um novo 
milênio. 

01 bolsa de 
Professor 

Visitante Sênior 
(03 meses) 

marcelo.leigui@ufabc.edu.br 
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TEMA 3: Desafios da sustentabilidade para o século XXI: energia, tecnologia, 
desenvolvimento e combate à desigualdade 

PPGs participantes: 

 
Ciência e Tecnologia (Química), Ciências Humanas e 
Sociais, Nanociências e Materiais Avançados, 
Planejamento e Gestão do Território 
 

Projeto 
Número de 

bolsas e 
duração 

Coordenador 

Direitos Humanos: dos fundamentos 
teóricos às tendências contemporâneas 
no nível local (cidades). 

01 bolsa de 
Professor 

Visitante Sênior 
(06 meses) 

blanes@ufabc.edu.br 

Armazenamento e Produção de Energia 
Sustentável. 

01 bolsa de 
Professor 

Visitante Sênior 
(03 meses) 

flavio.souza@ufabc.edu.br 

Nanociência para a preservação e 
recuperação ambiental. 

01 bolsa de 
Professor 

Visitante Sênior 
(03 meses) 

derval.rosa@ufabc.edu.br 

   Cota ProPG  
Bolsas de Professor Visitante Sênior para os projetos relacionados aos Temas 1, 2, 3 e 4. 

PPGs participantes: 

 
Biossistemas, Biotecnociência, Ciência da Computação, 
Ciência e Tecnologia (Química), Ciências Humanas e 
Sociais,  Engenharia da Informação, Física, Matemática, 
Nanociências e Materiais Avançados, Neurociência e 
Cognição, Planejamento e Gestão do Território 
 

Número de bolsas e duração Coordenador 

01 bolsa de Professor Visitante Sênior (03 meses) capes.print@ufabc.edu.br 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

RETIFICAÇÃO Nº 37/2020 - PROPG/CAPPG (11.01.06.20) 

 23006.001687/2020-06Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 12 de março de 2020.

No Edital 98/2019, publicado no Boletim de Serviço nº 902 , de 17 de dezembro de 2019, que estabelece
normas e procedimentos para a seleção de candidatos para o ingresso, em fluxo contínuo, de discentes
para o nível de Mestrado Acadêmico Stricto Sensu,

onde se lê:

3. DAS VAGAS OFERECIDAS
3.1. Serão oferecidas até 15 (quinze) vagas aos candidatos aptos nos termos desde Edital.

leia-se:

3. DAS VAGAS OFERECIDAS
3.1. Serão oferecidas até 30 (trinta) vagas aos candidatos aptos nos termos desde Edital.

(Assinado digitalmente em 12/03/2020 11:03)
DIEGO PAOLO FERRUZZO CORREA

COORDENADOR DE CURSO (Titular)
Matrícula: 2249350

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 37 2020 RETIFICAÇÃO 12/03/2020 6ed6f72721
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

RETIFICAÇÃO Nº 35 / 2020 - PROPG/CAPPG (11.01.06.20) 

Nº do Protocolo: 23006.001651/2020-14
Santo André-SP, 11 de março de 2020.

No Edital nº08/2020 da PROPG/CAPG/PPG-CTQ, publicado no Bole�m de Serviço nº 913 de
04 de fevereiro de 2020, que se trata do Processo Sele�vo para os Cursos de Mestrado e
Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia/Química da UFABC, para
o segundo quadrimestre de 2020, no ANEXO 4, página 10, onde se lê:

"Esse docente deverá preencher este formulário e encaminhar para o Coordenador do PPG-
CTQ/UFABC no email ppg.quimica@ufabc.edu.br no período de 04.03.2020 a 05.04.2020."

Leia-se:

"Esse docente deverá preencher este formulário e encaminhar para o Coordenador do PPG-
CTQ/UFABC no email ppg.quimica@ufabc.edu.br no período de 04.02.2020 a 04.03.2020."

(Assinado digitalmente em 11/03/2020 10:36 ) 
FERNANDO HEERING BARTOLONI 

COORDENADOR DE CURSO (Substituto) 
Matrícula: 1939561 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 35, ano:

2020, tipo: RETIFICAÇÃO, data de emissão: 11/03/2020 e o código de verificação:
b884c32459
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação  

Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 
Bloco B · 4º andar · Fone: (11) 4996-0011 

propg@ufabc.edu.br 

REFERENDA DAS DECISÕES DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
Período: 21 de fevereiro de 2020 a 12 de março de 2020. 

 
 

1. Homologação do resultado de defesa pública de dissertação e concessão do título de 
mestre. 

Curso Discente Data 

INV José Ricardo Mendes dos Santos Gerbaudo 21/02/2020 

FIL Vagner Nunes Pereira  21/02/2020 

CCM Rozivaldo Zacarias de Jesus 21/02/2020 

CTQ Maria Lucia Oliveira Machado 21/02/2020 

PPU  Juliana Bruno Bressane 21/02/2020 

FIL Felipe Ribeiro 27/02/2020 

NMA Elisângela Belleti 02/03/2020 

NMA Paulo Henrique Camani 02/03/2020 

EBM Daniela Casimiro de Figueredo 02/03/2020 

PPU Vania Aparecida Araújo Correia 02/03/2020 

ENS Natália Cristina Barbosa Alves 02/03/2020 

NCG Attalya Karolyne Santos Felix 04/03/2020 

PPU Daniel Almeida dos Santos  05/03/2020 

INV Fábio Luís de Melo Paulon 05/03/2020 

FIS Rafaela Wiklich Sobrinho 05/03/2020 

CTA Márcio Adilson de Oliveira 05/03/2020 

MEC Edson da Costa Eduardo 05/03/2020 

NCG Gabriela Mueller de Melo 06/03/2020 

MEC Regis de Oliveira Dantas 06/03/2020 

MEC Tiago Sartor  10/03/2020 
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2 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 

Bloco B · 4º andar · Fone: (11) 4996-0011 

propg@ufabc.edu.br 
 

CCM Thayron Crystian Hortences de Moraes 10/03/2020 

CTA Christiane Jacinto 11/03/2020 

 

2. Homologação do resultado de defesa pública de tese e concessão do título de doutor. 

Curso Discente Data 

CTQ Marcos Lopes de Araujo 21/02/2020 

NMA Nathalie Minako Ito 03/03/2020 

NMA Amanda Martins Nacas 03/03/2020 

PGT Maira Rita Begalli Nunes 04/03/2020 

 

3. Retificação da vigência da representação discente no programa de pós-graduação em 
Ciência e Tecnologia Ambiental, publicado no Boletim de Serviço Nº 866, de 13 de agosto de 
2019, página 31: 
 
Onde se lê: “(...) com vigência de 25 de julho de 2019 a 31 de dezembro de 2019.”. 
 
Leia-se: “(...) com vigência de 25 de julho de 2019 a 24 de julho de 2020.”. 
  

 

4. Homologação das eleições para representantes técnico-administrativos da Comissão de 
Pós-Graduação. 

Titular Suplente 

Jussara Ap. Almeida Pagani Justi Kleber Ferreira 

 
 

5. Homologação das eleições para representantes discentes da Comissão de Pós-Graduação. 

Titular Suplente 

Diego Zilli Lima Roney Duarte da Silva 

Rodrigo Vidal Cabral  Allan Moreira de Carvalho 

Maria Júlia Cruz da Fonseca Federico Martí da Rosa Fornazieri 

 

6. Homologação da eleição para Coordenação do Programa de Pós-Graduação em 
Biotecnociência. Vigência de 29 de fevereiro de 2020 a 28 de fevereiro de 2022. 

Docente SIAPE Representação 

Elizabeth Teodorov 1763428 Coordenadora 

Wagner Rodrigo de Souza 3065803 Vice-Coordenador 
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7. Homologação da eleição para Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Biomédica. Vigência de 01 de abril de 2020 a 31 de março de 2022. 

Docente Representação 

Patrícia Aparecida da Ana Coordenadora 

Marcos Duarte Vice-Coordenador 

Érick Dario León Bueno de Camargo Titular 1 

João Loures Salinet Júnior Suplente 1 

Sônia Maria Malmonge Titular 2 

Christiane Bertachini Lombello Suplente 2 

Reginaldo Kisho Fukuchi Titular 3 

Pryscila Waleska Targino de Azevedo Simões Suplente 3 

Renato Naville Watanabe Titular 4 

Ilka Tiemy Kato Prates Suplente 4 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 342 / 2020 - SUGEPE (11.01.28) 

Nº do Protocolo: 23006.001627/2020-85
Santo André-SP, 10 de março de 2020.

Altera os representantes da Superintendência de Gestão
de Pessoas no Comitê de Capacitação e Qualificação de
Pessoal (CCQP).

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 183 de 22/09/2017, no uso das
atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os representantes da Superintendência de Gestão de Pessoas no Comitê
de Capacitação e Qualificação de Pessoal (CCQP), conforme segue:

I - Rodrigo Cabrera, SIAPE 2624634 (�tular);

II - Marcelo Batalha, SIAPE 2874820 (suplente).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço
da UFABC.

(Assinado digitalmente em 10/03/2020 17:58 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE (Titular) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 342, ano:
2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 10/03/2020 e o código de verificação: 5b3198ed79
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 347 / 2020 - SUGEPE (11.01.28) 

Nº do Protocolo: 23006.001655/2020-01
Santo André-SP, 11 de março de 2020.

Designa servidores para compor equipe multiprofissional, para fins de
atendimento da Instrução Normativa nº 207 de 21/10/2019, da
Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da
Economia.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
(UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de
19/09/2017, publicada no DOU nº 183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo para compor equipe multiprofissional, para fins de atendimento da Instrução
Normativa nº 207 de 21/10/2019, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da
Economia, publicada no D.O.U de 22/10/2019:

Diogo Francisco Paulo da Rocha - SIAPE: 2668025;

José Nilo Favero - SIAPE: 2110750;

Nathalia Augusta Seabra Dantas de Oliveira - SIAPE: 3125656;

Rosana Moreno Quevedo, SIAPE: 1668046.

(Assinado digitalmente em 11/03/2020 11:59 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE (Titular) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 347, ano:
2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 11/03/2020 e o código de verificação: 7fd2821151
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 356 / 2020 - SUGEPE (11.01.28) 

Nº do Protocolo: 23006.001676/2020-18
Santo André-SP, 11 de março de 2020.

Divulga a Estrutura Organizacional da UFABC.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 183 de 22/09/2017, no uso
das atribuições a ele conferidas, e

CONSIDERANDO o Capítulo II do Título I da Resolução ConsUni nº 62, que dispõe sobre o
Estatuto da Fundação Universidade Federal do ABC;

CONSIDERANDO as disposições con�das na Resolução ConsUni nº 63, que dispõe sobre o
Regimento Geral da UFABC;

CONSIDERANDO as disposições con�das na Portaria da Reitoria n° 329, de 16 de setembro de
2019, publicada no Bole�m de Serviço n° 878, de 20 de setembro de 2019, que disciplina a
criação, alteração ou ex�nção de Unidades e Funções Administra�vas no âmbito da UFABC;

CONSIDERANDO as informações prestadas pelos setores que compõe a Estrutura
Organizacional da UFABC.

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar a Estrutura Organizacional da UFABC, para fins de atualização do Sistema
Integrado de Gestão da UFABC (SIG), Sistema de Informações Organizacionais (SIORG) e
demais sistemas internos e governamentais, conforme Anexo I desta Portaria.

Art. 2º As alterações na Estrutura Organizacional da UFABC, exceto aquelas de competência
do ConsUni e ConsEPE, deverão observar a Portaria da Reitoria n° 329, de 16 de setembro de
2019, publicada no Bole�m de Serviço n° 878, de 20 de setembro de 2019.

Art. 3º O Anexo I desta Portaria será atualizado periodicamente. 

Art. 4º Esta Portaria revoga e substitui os seguintes dispositivos:

I - Portaria da SUGEPE n° 245, de 25 de abril de 2016, publicada no Bole�m de Serviço n° 549,
de 26 de abril de 2016.

II - Portaria da SUGEPE n° 1.033, de 10 de outubro de 2019, publicada no Bole�m de Serviço
n° 887, de 11 de outubro de 2019.

(Assinado digitalmente em 11/03/2020 18:30 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE (Titular) 
Matrícula: 1680301 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 373 / 2020 - SUGEPE (11.01.28) 

Nº do Protocolo: 23006.001716/2020-21
Santo André-SP, 12 de março de 2020.

Dispensa o(a) servidor(a) Marcelo Batalha do
encargo de subs�tuto eventual do(a) Chefe da
Divisão de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoal
(SUGEPE).

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 183 de 22/09/2017, no uso
das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Dispensa o(a) servidor(a) MARCELO BATALHA, SIAPE 2874820, do encargo de subs�tuto
eventual do(a) Chefe da Divisão de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoal (SUGEPE), a
contar de 10/03/2020.

(Assinado digitalmente em 12/03/2020 15:39 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE (Titular) 
Matrícula: 1680301 
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http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 373, ano:
2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 12/03/2020 e o código de verificação: b05a9a5673

Boletim de Serviço nº 923 
13 de março de 2020

Página 104

http://sig.ufabc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 374 / 2020 - SUGEPE (11.01.28) 

Nº do Protocolo: 23006.001717/2020-76
Santo André-SP, 12 de março de 2020.

Designa o (a) servidor (a) Wellington Pereira da Silva
para o encargo de subs�tuto (a) eventual do (a)
Chefe da Divisão de Aquisições e Contratações
(PROAD).

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 183 de 22/09/2017, no uso
das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Designa o (a) servidor (a) WELLINGTON PEREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1763456, para
o encargo de subs�tuto (a) eventual do (a) Chefe da Divisão de Aquisições e Contratações
(PROAD), a contar de 01/04/2020.

(Assinado digitalmente em 12/03/2020 15:40 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE (Titular) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 374, ano:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 375 / 2020 - SUGEPE (11.01.28) 

Nº do Protocolo: 23006.001718/2020-11
Santo André-SP, 12 de março de 2020.

Dispensa o(a) servidor(a) Henrique Lopes de Castro
do encargo de subs�tuto eventual do(a) Chefe da
Seção dos Laboratórios Didá�cos Secos - Bloco A
(PROGRAD).

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 183 de 22/09/2017, no uso
das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Dispensa o(a) servidor(a) HENRIQUE LOPES DE CASTRO, SIAPE 2029639, do encargo de
subs�tuto eventual do(a) Chefe da Seção dos Laboratórios Didá�cos Secos - Bloco A
(PROGRAD), a contar de 12/03/2020.

(Assinado digitalmente em 12/03/2020 15:42 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE (Titular) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 376 / 2020 - SUGEPE (11.01.28) 

Nº do Protocolo: 23006.001721/2020-34
Santo André-SP, 12 de março de 2020.

Designa o(a) servidor(a) Antônio Guilherme
Medeiros Neto para o encargo de subs�tuto
eventual do(a) Chefe da Seção dos Laboratórios
Didá�cos Secos - Bloco A (PROGRAD).

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 183 de 22/09/2017, no uso
das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Designa o(a) servidor(a) ANTÔNIO GUILHERME MEDEIROS NETO, SIAPE 1863711, para o
encargo de subs�tuto eventual do(a) Chefe da Seção dos Laboratórios Didá�cos Secos - Bloco
A (PROGRAD).

(Assinado digitalmente em 12/03/2020 15:41 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

SUPERINTENDENTE (Titular) 
Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 376, ano:
2020, tipo: PORTARIA, data de emissão: 12/03/2020 e o código de verificação: 4cf1d3d37c
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 377 / 2020 - CORREG (11.01.30) 

Nº do Protocolo: 23006.001724/2020-78
Santo André-SP, 12 de março de 2020.

Ins�tui Comissão de Sindicância Inves�ga�va (SINVE)
para apuração da manifestação NUP nº
23546.047692/2019-14, referente aos atos e fatos
que constam do processo nº 23006.001720/2020-90.

O CORREGEDOR-SECCIONAL DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC),
nomeado pela Portaria da SUGEPE nº 888, de 24 de agosto de 2018, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), seção 2, página 16, de 27 de agosto de 2018, no uso de suas
atribuições legais, no uso de suas atribuições legais, considerando os ar�gos 19, 20, 21 e 22
da Instrução Norma�va nº 14, de 14 de novembro de 2018, da Controladoria-Geral da União
(CGU),

RESOLVE:

Art. 1º Ins�tuir Comissão de Sindicância Inves�ga�va (SINVE) para a inves�gação da
manifestação NUP nº 23546.047692/2019-14, referente aos atos e fatos que constam do
processo nº 23006.0001720/2020-90.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
integrarem a Comissão referida no Art. 1º:

I - Jeroen Johannes Klink, SIAPE nº 1516741 - Professor Associado - nível III, e

II - Renata Ayres Rocha, SIAPE nº 1761015 - Professor Associado - nível I.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
UFABC.
 

(Assinado digitalmente em 12/03/2020 15:40 ) 
SILVIO WENCESLAU ALVES DA SILVA 
CORREGEDOR-SECCIONAL (Titular) 

Matrícula: 1550446 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 358/2020 - SG (11.01.03) 

 23006.001684/2020-64Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 12 de março de 2020.

Designa a composição da Comissão Examinadora para avaliação
de desempenho acadêmico para promoção à classe D,
denominada Professor Associado, da Carreira do Magistério
Superior da docente Silvana Maria Zioni

, nomeadoO SECRETÁRIO - GERAL DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
pela Portaria da Reitoria nº 213, de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
67, de 09/04/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 091,
de 29/03/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 831 de 02/04/2019, no uso das atribuições a
ele conferidas e considerando:

A Resolução ConsUni nº 149, de 8 de janeiro de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores docentes, sob a presidência da primeira, para a
composição da Comissão Examinadora do processo de promoção funcional de professor
Adjunto IV para professor Associado I da docente Silvana Maria Zioni:
I - Márcia Helena Alvim (CCNH)
II - Ilma Aparecida Marques da Silva (CMCC)
III - Rodrigo Reina Muñoz (CECS)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.

(Assinado digitalmente em 12/03/2020 14:31)
DANIEL PANSARELLI

SECRETARIO(A)-GERAL (Titular)
Matrícula: 1802167
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

RESOLUÇÃO Nº 5/2020 - CRI (11.01.16.03) 

 23006.001525/2020-60Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de março de 2020.

Aprova, , o Memorando de Entendimentoad referendum
entre a UFABC e a Colaboração LAGO - Latin American
Giant Observatory.

A COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS (CRI) DA FUNDAÇÃO
 instituída pela Resolução do Conselho Universitário nº.UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

196, de 29 de julho de 2019, de no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO a Resolução da CRI nº 02/2015, que estabelece as diretrizes
para o estabelecimento de acordos de cooperação internacional;

CONSIDERANDO a Resolução do ConsUni nº 196/2019, que atribui à Comissão
a aprovação por mérito, a natureza e a realização de acordos de cooperação internacional;

CONSIDERANDO o Ato Decisório do ConsUni nº 162/2018, que aprova o Plano
Institucional de Internacionalização 2018-2023;

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Federal junto à UFABC nº.
00325/2019/DCJ/PFUFABC/PGF/AGU, que conclui pela possibilidade de celebração do Acordo
Internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de internacionalizar a UFABC e estabelecer
convênios com instituições estrangeiras; e

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os recursos administrativos na
gestão dos acordos de cooperação internacional.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, , o Memorando de Entendimento entre a UFABC ead referendum
a Colaboração LAGO - Latin American Giant Observatory, para que a UFABC possa integrar a
rede de observatório de astropartículas, demandado pelo Prof. Dr. Marcelo Augusto Leigui de
Oliveira (CCNH), processo nº 23006.001333/2019-10.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de
Serviço da UFABC.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 350/2020 - CCNH (11.01.10) 

 23006.001658/2020-36Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 11 de março de 2020.

Altera a composição da Comissão Eleitoral responsável
pela condução do processo eleitoral para representantes
discentes nas Plenárias dos cursos do CCNH.

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS (CCNH) DA
, nomeado pela Portaria nº 393,FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)

da Reitoria da UFABC, de 27 de novembro de 2017, publicada, no Diário Oficial da União em
29 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o seguinte membro da composição da Comissão Eleitoral 
responsável pela condução do processo eleitoral para representantes discentes nas Plenárias
dos cursos do CCNH: Daniel Donato Ribeiro - RA 21042716.

Art. 2º Nomear o seguinte membro para composição da Comissão Eleitoral 
responsável pela condução do processo eleitoral para representantes discentes nas Plenárias
dos cursos do CCNH: Pedro Casalotti Farhat - RA 21045115.

Art. 3º Manter os seguintes membros na composição da Comissão Eleitoral 
responsável pela condução do processo eleitoral para representantes discentes nas Plenárias
dos cursos do CCNH:

I - Thais Takahashi Sugimati, SIAPE 3125505, servidora técnica administrativa
lotada no CCNH (presidente); e

II - Bruna Mendes de Vasconcellos, SIAPE 3065770, servidora docente lotada no
CCNH.

Art. 4º Esta Portaria revoga a portaria nº 292/2020, de 05 de março de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço
da UFABC.
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RONEI MIOTTO

DIRETOR (Titular)
Matrícula: 1350754
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MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	ABC

PORTARIA Nº 351 / 2020 - CCNH (11.01.10)

Nº do Protocolo: 23006.001659/2020-81
Santo André-SP, 11 de março de 2020.

Reconduz	docente	para	função	de	presidente	do	Núcleo
Docente	Estruturante	(NDE)	do	curso	de	Bacharelado	em

Física.

O 	DIRETOR 	 DO 	 CENTRO 	 DE 	 CIÊNCIAS 	 NATURAIS 	 E 	 HUMANAS 	 (CCNH) 	 DA 	 FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	ABC	(UFABC), 	nomeado	pela	Portaria 	n° 	393, 	da	Reitoria 	da
UFABC, 	 de 	 27 	 de 	 novembro 	 de 	 2017, 	 publicada, 	 no 	Diário 	Oficial 	 da 	União 	 em 	 29 	 de
novembro	de	2017,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e	considerando:

-	O	art.	6°	da	Resolução	Consepe	n°	179,	de	21	de	julho	de	2014;
-	A	portaria	do	CCNH	N°	181,	de	13	de	fevereiro	de	2020;
-	A	portaria	do	CCNH	n°	54,	de	12	de	dezembro	de	2019	e
-	A	deliberação	ocorrida	na	1ª	reunião	do	NDE	do	curso	de	Bacharelado	em	Física,	realizada
no	dia	14	de	fevereiro	de	2020,

RESOLVE:

Art. 	1º 	Reconduzir, 	com	mandato	vigente	a 	par^r 	da 	publicação	desta 	portaria 	até 	o 	dia
28/02/2022,	o	seguinte	docente	para	a	função	de	presidente	do	NDE	do	curso	de	Bacharelado
em	Física:
Eduardo	Peres	Novais	de	Sá.
Art. 	2º 	Esta	Portaria 	revoga	o	 inciso	 I 	do	ar^go	2	da	portaria 	do	CCNH	Nº	54, 	de	12	de
dezembro	de	2019.
Art.	3º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	publicação	no	Bole^m	de	Serviço	da	UFABC.

(Assinado digitalmente em 11/03/2020 13:46 )
PAULA HOMEM DE MELLO
VICE DIRETOR (Titular)

Matrícula: 1544394

Para verificar a autenticidade deste documento entre em http://sig.ufabc.edu.br/public
/documentos/index.jsp informando seu número: 351, ano: 2020, tipo: PORTARIA, data de

emissão: 11/03/2020 e o código de verificação: a0727548ae
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MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	ABC

PORTARIA Nº 352 / 2020 - CCNH (11.01.10)

Nº do Protocolo: 23006.001660/2020-13
Santo André-SP, 11 de março de 2020.

Reconduz	docente	para	função	de	presidente	do	Núcleo
Docente	Estruturante	(NDE)	do	curso	de	Licenciatura	em

Filosofia.

O 	DIRETOR 	 DO 	 CENTRO 	 DE 	 CIÊNCIAS 	 NATURAIS 	 E 	 HUMANAS 	 (CCNH) 	 DA 	 FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	ABC	(UFABC), 	nomeado	pela	Portaria 	n° 	393, 	da	Reitoria 	da
UFABC, 	 de 	 27 	 de 	 novembro 	 de 	 2017, 	 publicada, 	 no 	Diário 	Oficial 	 da 	União 	 em 	 29 	 de
novembro	de	2017,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e	considerando:

-	O	art.	6°	da	Resolução	Consepe	N°	179,	de	21	de	julho	de	2014;
-	A	portaria	do	CCNH	N°	181,	de	13	de	fevereiro	de	2020;
-	A	portaria	do	CCNH	N°	54,	de	12	de	dezembro	de	2019	e
-	A	deliberação	ocorrida	na	1ª	reunião	do	NDE	do	curso	de	Licenciatura	em	Filosofia,	realizada
no	dia	05	de	março	de	2020,

RESOLVE:

Art. 	1º 	Reconduzir, 	com	mandato	vigente	a 	par^r 	da 	publicação	desta 	portaria 	até 	o 	dia
28/02/2022,	a	seguinte	docente	para	a	função	de	presidente	do	NDE	do	curso	de	Licenciatura
em	Filosofia:
Marilia	Mello	Pisani.
Art. 	2º	Esta	Portaria	revoga	o	 inciso	V	do	ar^go	3	da	portaria	do	CCNH	Nº	54, 	de	12	de
dezembro	de	2019.
Art.	3º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	publicação	no	Bole^m	de	Serviço	da	UFABC.

(Assinado digitalmente em 11/03/2020 13:46 )
PAULA HOMEM DE MELLO
VICE DIRETOR (Titular)

Matrícula: 1544394

Para verificar a autenticidade deste documento entre em http://sig.ufabc.edu.br/public
/documentos/index.jsp informando seu número: 352, ano: 2020, tipo: PORTARIA, data de

emissão: 11/03/2020 e o código de verificação: 1f47624b74

https://sig.ufabc.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_vis...

1 of 1 13/03/2020 09:00
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Designa Comissão de Avaliação de Estágio Probatório Final de

Docente

O DIRETOR DO CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E CIÊNCIAS SOCIAIS
,APLICADAS (CECS) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)

nomeado pela Portaria nº 391, de 27 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da

União, Seção 2, página 16, de 29 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores docentes José Blanes Sala, SIAPE nº 1847300, Evandir

Megliorini, SIAPE nº 1768307, e Ilka Tiemy Kato, SIAPE nº 2090031, para comporem Comissão

de Avaliação de Estágio probatório Final, sob a presidência do primeiro. 

Art. 2º Esta Comissão é valida para a avaliação de estágio probatório final dos seguintes

docentes:

- Angela Terumi Fushita, SIAPE nº 1247586;

- , SIAPE nº 2421353; e

- Daniel Boari Coelho, SIAPE nº 2418537.

Art. 3º A Comissão deverá apresentar o parecer de cada docente no prazo de 30 (trinta) dias a

contar da data de recebimento da documentação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.
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Designa Comissão de Avaliação de Estágio Probatório Final dos

Docente.

O DIRETOR DO CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E CIÊNCIAS SOCIAIS
,APLICADAS (CECS) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)

nomeado pela Portaria nº 391, de 27 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da

União, Seção 2, página 16, de 29 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores docentes Osmar Domingues, SIAPE nº 1732836, Julia Bertino

Moreira, SIAPE nº 1991185, e Ana Luisa Gouvea Abras, SIAPE nº 1479413, para comporem

Comissão de Avaliação de Estágio probatório Final, sob a presidência do primeiro.

Art. 2º Esta Comissão é valida para a avaliação de estágio probatório final dos seguintes

docentes:

- Fabio Antônio da Silva Mota, SIAPE nº 2418627;

- John Andrew Sims, SIAPE nº 2418478; e

- Loretto Pizzuti, SIAPE nº 2418500.

Art. 3º A Comissão deverá apresentar o parecer de cada docente no prazo de 30 (trinta) dias a

contar da data de recebimento da documentação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.
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Designa Comissão de Avaliação de Estágio Probatório Final de

Docentes.

O DIRETOR DO CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E CIÊNCIAS SOCIAIS
APLICADAS (CECS) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC),
nomeado pela Portaria nº 391, de 27 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da

União, Seção 2, página 16, de 29 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores docentes Carlos Renato Huaura Solorzano, SIAPE nº 1766464,

José Paulo Guedes Pìnto, SIAPE nº 1802140, e Nasser Ali Daghastanli, SIAPE nº 2605683,

para comporem Comissão de Avaliação de Estágio probatório Final, sob a presidência do

primeiro.

Art. 2º Esta Comissão é valida para a avaliação de estágio probatório final dos seguintes

docentes:

- Roberta Guimarães Peres, SIAPE nº 2419487; 

- Thomaz Mingatos Fernandes Gemignani, SIAPE nº 2422510; e

- Sungki Jung, SIAPE nº 1218002.

Art. 3º A Comissão deverá apresentar o parecer de cada docente no prazo de 30 (trinta) dias a

contar da data de recebimento da documentação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.
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